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      EXTRATO DE SÚMULA CONTRATUAL  
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL BARROS – RS 

 

CONTRATADA: REI TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

COM DESTINO AS ESCOLAS EMEF MIGUEL BURNIER, 

EEEM CORONEL BARROS NO MUNICÍPIO DE CORONEL 

BARROS. 

 

CONTRATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 82/2016.  

MODALIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

006/2016, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 1432, TIPO DE 

LICITAÇÃO MENOR PREÇO.   

 

VALOR DO 

CONTRATO:   

R$ 41.449,86 (QUARENTA E UM MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS COM OITENTA E SEIS 

CENTAVOS).  

 

VIGÊNCIA:    DE 16 DE AGOSTO DE 2016 ATÉ O TÉRMINO DO ANO 

LETIVO DE 2016. 

 

DOTAÇÃO:   04 . SEC. ED. CULT. TURISMO, DESP. E LAZER 

01.12.365.0006.2.022000 – PROMOVER O TRANSPORTE 

ESCOLAR AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – 

MAN. E DES. DO ENSINO – MDE 

01.12.361.0005.2.018000 – PROMOVER O TRANSPORTE 

ESCOLAR AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – 

MAN. E DES. DO ENSINO – MDE 

3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – 

TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO 

 

01. 12.362.0007.2.026000 – PROMOVER O TRANSPORTE 
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ESCOLAR AOS ALUNOS DO ENSINO MÉDIO 

3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – 

TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO 

 

                           

             CORONEL BARROS/RS, 16 DE AGOSTO DE 2016. 

 

 

SENIO REINOLDO KIRST 

PREFEITO MUNICIPAL 


